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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 640/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 

RESOLVE:  
 

I – EXONERAR o senhor WESLLAN LEITE BENÍCIO, ocupante de cargo em comissão de SECRETÁRIO 
ADMINISTRATIVO DO GABINETE DA TESOURARIA, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/04/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 641/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 025/2023.  

 

RESOLVE:  
 

I – EXONERAR o senhor DENIS CANDEIA PEREIRA OLIVEIRA, ocupante de cargo em comissão de 
COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05/03/2024, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 642/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor JOSE MATHEUS GOMES FERREIRA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 643/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora AMANDA FERREIRA XAVIER, ocupante de cargo em comissão de 

SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA DO GABINETE DA TESOURARIA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 644/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora MYLENNA KARLA QUEIROZ COSTA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DE ATENDIMENTO E APOIO AO SERVIDOR PÚBLICO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Admionistração. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 05/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 645/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 020/2022.  

 
RESOLVE:  
 
I – CONCEDER à servidora THAYANE CAVALCANTI DE LUCENA NERY, Mat.31545282 e Mat. 

258244, com lotação na Secretaria de Saúde, redução de carga horária em 30% (trinta por cento), conforme parecer 
constante no Processo Administrativo CA 1533/2024. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 646/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora ANDRÉA QUEIROGA DE SÁ ARAÚJO – 

Matrícula 316317, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de 
Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 03 de abril de 2024 a 03 de abril de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 03 de abril de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 647/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar nº 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora c– Matrícula 316297, ocupante do cargo de 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Patos/PB, por um período 
de 3 (três) anos, com interstício de gozo entre 15 de março de 2024 a 15 de março de 2027. 

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 15 de março de 

2024, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024.  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº  648/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Municipal nº 3.243/2002. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, a servidora VANESSA 

MARINHO DE LUCENA – Matrícula 258290, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Patos/PB, por um período de 3 (três) anos, a que tem 
direito a ser gozada no período de 15/03/2024 a 15/03/2027.  

 
II -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 15/03/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024.  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº  649/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ALANE ARAGÃO DA NÓBREGA, matrícula n.º 

316065, ocupante do cargo efetivo de Técnica de Enfermagem na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser gozada 
no período de 01/04/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 650/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ALEXSANDRA ALVES LEITE, matrícula n.º 

316456, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser gozada no período 
de 01/04/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 651/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FABIANA DOS SANTOS LINS, matrícula n.º 

315644, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser gozada no período 
de 01/04/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 652/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) FLAVIANA GUEDES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 

315841, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser gozada 
no período de 01/04/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº  653/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) IRAQUITANIO FERREIRA, matrícula n.º 

31544253, ocupante do cargo efetivo de Eletricista na Secretaria de Infraestrutura e Obras, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 10/04/2024 a 10/07/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 10/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 654/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 
 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ISLANNY ALVINO LEITE SOARES, matrícula n.º 

258144, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser gozada 
no período de 01/04/2024 a 01/07/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 655/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) JUCÉLIA VIEIRA DA SILVA, matrícula n.º 

31544336, ocupante do cargo efetivo de Técnica de Enfermagem na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 15/03/2024 a 15/09/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 15/03/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 656/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) NATALIA MARIA ROMÃO DE SOUZA, matrícula 

n.º 315649, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista na Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser gozada no 
período de 01/04/2024 a 01/10/2024, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01/04/2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 11 de abril de 2024. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 657/2024, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 

O Prefeito Municipal de Patos-PB, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os novos Membros do Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente que 
compõem a representação da Sociedade Civil: 
 

I-  REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA: 
 

 Titular: Klyverton Rennan Félix Silva 
 Suplente: Maria do Socorro Freire Medeiros 

 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos-PB, em 11 de abril de 2024. 

 
 

 

LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1567/2022 

INEXIGIBILIDADE 016/2022 
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 2º ao contrato nº 1567/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
RP SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA  , Objeto Contratual: 1567/2022, CONTRATO ADVINDO do Processo 
Administrativo nº 183/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto 
de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 11/04/2025, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas 
respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e RP SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA. 

 
10 de abril de 2024 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 091/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TRIUNFO 
EIRELI, inscrito no CNPJ Nº 36.433.875/0001-24. OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: suprimir ao valor contratual o total R$ 59.250,00  (cinquenta e nove mil e 
duzentos e cinquenta reais), sendo que o valor atual de R$ 960.272,00 (novecentos e sessenta mil e duzentos e setenta 
e dois reais), passando o seu valor global após formalização do termo de aditivo o valor de R$ 901.022,00 
(novecentos e um mil e vinte e dois reais), que representa uma supressão de 6,17% (seis vírgula dezessete por cento), 
conforme preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 e incisos, lei 8.666/93 e alterações posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura 
Municipal de Patos, o Senhor FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS e do outro lado a empresa DISTRIBUIDORA 
TRIUNFO EIRELI. 
 

Patos, 09 de abril de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 2.282/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 063/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: CAMILA M C CAMPOS LTDA, 
inscrito no CNPJ Nº 44.211.333/0001-35. OBJETO CONTRATUAL: CHAMAMENTO DE PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) INTERESSADA(S) SE CREDENCIAR E EVENTUALMENTE FIRMAR CONTRATO 
COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS. OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: acrescentar ao valor contratual o total R$54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), sendo que o valor 
atual de R$216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), passando o seu valor global pós formalização do termo de 
aditivo o valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), que representa um aumento de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme preconiza as cláusulas contratuais e obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 e incisos, lei 8.666/93 e alterações posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura 
Municipal de Patos, o Senhor LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS e do outro lado a empresa CAMILA M C 
CAMPOS LTDA. 
 

Patos, 05 de abril de 2024. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2080/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023 
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Patos 
CONTRATADA: JULIANY PERONICO FERREIRA CPF Nº 082.917.354-41 
OBJETO: Rescisão Unilateral do Contrato nº 2080/2023, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE 
FACILITADORES DE OFICINAS DE CONVÍVIO PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPECÍFICAS DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES 
E IDOSOS, proveniente da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: com fundamento previsto no art. 79, I, e 78, XII, da Lei 8.666/93, expõe as seguintes 
razões. 
DATA DE RESCISÃO: 01 de Abril de 2024. 

 
HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
Pregão Eletrônico nº: 031/2024– PMP. 
Processo Administrativo nº 090/2024 
 
Ref.: Recurso Administrativo 
Impugnante: MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista tudo o que consta do processo administrativo, decido CONHECER do recurso apresentado 
pela empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ de nº 01.590.728/0009-30 pela 
tempestividade e no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, em razão dos itens ofertados estarem de acordo com o 
previsto no Edital. 

 
Patos (PB), 09 de abril de 2024. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


